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1. (13 palavras suprimidas) Os Estados membros que desejem assumir compromissos mais

vinculativos (2 palavras suprimidas) tendo em vista as missões mais exigentes, podem estabelecer

entre si uma cooperação estruturada na acepção do n.º 6 do artigo 30.º da Parte I do Tratado. (20

palavras suprimidas)

2. Se um Estado-Membro desejar participar nesta cooperação numa fase posterior, subscrevendo as

obrigações por ela impostas, informará o Conselho Europeu da sua intenção. O Conselho restrito da

Cooperação Estruturada deliberará sobre o pedido do Estado-Membro em questão. A decisão é

tomada por maioria qualificada dos Estados participantes, ponderados nos termos previstos

no terceiro parágrafo do n.º 2 do artigo 17.º-B da Parte I do Tratado. A ausência de decisão

expressa contrária equivale a aceitação.

3. Só os Estados-Membros que participem na cooperação aprovarão decisões relativas ao objecto

desta. O Representante Europeu para as Relações Externas assistirá às deliberações. Os

restantes Estados-Membros serão devida e regularmente informados pelo Representante Europeu

para as Relações Externas acerca do desenvolvimento da cooperação.

4. O Conselho poderá incumbir os Estados participantes nesta cooperação de executar, no quadro da

União, uma missão prevista no artigo 24.º do presente Título.

Explication éventuelle :


